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DECISÃO 

Trata-se do processo nº 09/2018, no qual analisou a legalidade do 

contrato 098/2017, encaminhado ao gabinete finalizado com 

relatório.  

 

O referido processo acima foi instaurado por requerimento do 

chefe do executivo municipal, após a recomendação 02/2018 do 

ministério público estadual.  

É o Relatório. 

 CONCLUSÃO  

Após a análise dos autos e considerando  o parecer da 

Procuradoria Geral do Município, recomendação do ministério 

público estadual, decisão liminar na ação civil pública nº 99-

51.2018, decisão do tribunal de contas da união na representação 

nº 005.506/2014-4 e a decisão do Supremo Tribunal Federal no 

SL 1186, decido pela NULIDADE do contrato nos termos do art. 

59 e 78, XII da lei 8.666/99 .  

 

Cumpra-se Publique-se. Após arquive-se. 

Paulo Ramos, 08 de Março de 2019.  

 

 

Deusimar Serra Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

EDIÇÃO 311  ANO VII  PAULO RAMOS  DIARIO OFICIAL MUNICIPAL, SEXTA- FEIRA  08  DE MARÇO DE 2019 PAG 01/01 

Estado do Maranhão 
Diário Oficial do Município Poder Executivo 

 

 

Rua 07 DE SETEMBRO 

Paulo Ramos - MA 

 

SITE 

www.pauloramos.ma.gov.br 
 

DEUSIMAR SERRA SILVA  
Prefeito Municipal 

 

http://www.pauloramos.ma.gov.br/

